
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJOLÂNDIA 
CNPJ 13.654.439/0001-80 

Praça Alpiniano Jose Alves, nº 11, Centro, CEP: 47.750-000, Brejolândia-BA 

 
 

 
EXTRATO DO 1º (primeiro) TERMO ADITIVO/ VALOR  REFERENTE AO CT 114/2022 

 
ESPÉCIE: 1º Aditamento ao Contrato nº 114/2022. ALFA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 
18.803.248/0001-56, com sede na Rua Adelino Teixeira, Sn, Centro, Brejolândia/BA. CEP: 47.750-
000neste ato representada pela Sra. Empresa DAIARA DINIZ DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF Nº 
18.803.248/0001-56, com sede na senhora Santa, SN, neste ato representada por Daiara Diniz dos 
Santos, inscrito no CPF: 050.712.125-28 e RG1463232039. Contratante: Município de Brejolândia. CARTA 
CONVITE 002.2022. OBJETO DO CONTRATO: Execução de estradas cascalhadas  no interior do 
municipio (fazenda santa lúzia e fazenda socorro), ambos em brejolândia-ba de acordo com o projeto 
básico. BASE LEGAL: Art. 65, alínea “b” do inc. I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93. DA 
ALTERAÇÃO DO VALOR: Pelo presente e na melhor forma de direito acrescido o valor de R$ 80.803,61 
(Oitenta oitocentos e três reais e sessenta e um centavos),com aditivo de quantitativo passara a ser de 
R$ 409,600,42 (quatrocentos e nove mil seissentos reais e quarenta e dois centavos)  ,perfazendo um 
aumento de 24,57 % (vinte e quatro e cinquenta e sete por cento) ao valor total da Licitação, dentro 
do limite legal. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO DO CONTRATO: Início: 06/10/2022; Término: 31/12/2022. 
 

EXTRATO DO 3º (primeiro) TERMO ADITIVO/VALOR AO CONTRATO DE Nº 036/2021 
 

ESPÉCIE: 1º Aditamento ao Contrato nº 036/2021. CONSTRUTORA L E PORTO LTDA, com sede na Rua 
Central s/nº, Casa – Centro – Brejolândia- Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 40.174.612/0001-15, neste 
ato representada pelo Sr. Alencar Lopes de Lima, inscrito no CPF: 037.240.995-41, Carteira de 
Identidade nº 14141280-10SSPBA, residente e domiciliado na rua Pompilio Teixeira,01, Casa, Centro, 
Brejolândia/BA, CEP47.750-000. Contratante: Município de Brejolândia. TOMADA DE PREÇO 001/2021. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços de Manutenção da Rede de distribuição de água 
(Poços Artesianos) nos povoados do interior do Município de Brejolândia. BASE LEGAL: Art. 65, alínea 
“b” do inc. I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93. DA ALTERAÇÃO DO VALOR: Pelo presente e na 
melhor forma de direito acrescido o valor de R$ 89.936,00 (Oitenta e nove mil novecentos e trinta e seis 
reais),com seu 3º aditivo de valor passara a ser de R$ 1.007.446,00 (um milhão e sete mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais) ,perfazendo um aumento de 17,64 % (dezessete e sessenta e quatro por cento) 
ao valor total da Licitação, dentro do limite legal. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO DO CONTRATO: Início: 
06/10/2022; Término: 31/12/2022. 

 
 

Edézio Nunes Bastos 
Prefeito Municipal 
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